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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 

DECRETOS 
 
Decreto nº 013/2026 
 

Decreta Ponto Facultativo no âmbito da Administração Pública Municipal de 
Itajá/RN, e dá outras providências. 
 
 JOÃO EUDES FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 
Município, de 04 de novembro de 1997, 
 CONSIDERANDO o feriado nacional de Tiradentes, celebrado no dia 21 de 
abril de 2026 (terça-feira), bem como a necessidade de racionalização das atividades 
administrativas, visando à economia de recursos públicos e à organização do funcionamento 
dos órgãos municipais na data que antecede o referido feriado. 
 
 DECRETA:  
 
 Art. 1º – Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Itajá/RN, no dia 20 de abril de 2026 (segunda-
feira). 

Art. 2º – O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços públicos 
essenciais, que, por sua natureza, não possam ser interrompidos, os quais deverão funcionar 
em regime de plantão ou conforme escala definida pelos respectivos responsáveis. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Itajá/RN, 15 de abril de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
DOS RECURSOS HUMANOS, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO 
PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para locação, montagem e 
desmontagem de tendas, para atender as demandas das unidades administrativas da 
prefeitura municipal de Itajá/RN. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na 
Sede da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, 
Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-
2255 ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações 
serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços 
de Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e 
análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 15 de abril de 2026. 
 

Possidônio Secundo Ferreira 
Secretário Municipal do Planejamento 
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